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um órgão fi scalizando outro; o outro, os mesmos órgãos 
do Estado, não é? Um órgão vai lá e coloca, incentiva 
o povo, tem que colocar o transporte escolar, tem que 
colocar escola, tem que colocar energia; e o outro órgão 
vai na contramão. Um órgão dá autorização para o 
Idaron, dá autorização para criar o gado lá, para a pessoa 
comercializar; e assim vai. As pessoas vão construindo 
a sua história, adquirindo seus bens, suas propriedades. 
Então nós temos que estancar essa sangria. Eu acho que 
o momento é oportuno para a gente tratar essa matéria 
das reservas do Estado de Rondônia, essas áreas que 
estão nessa situação, meio defi nitivo, porque senão o 
nosso Estado nunca vai ser um Estado que vai ter uma 
segurança jurídica, uma garantia de que a pessoa está 
produzindo e ele vai ser dono do que é dele. 
Aí você vai fi car nesse impasse toda vida perdendo seu 
tempo, seus fi lhos perdendo tempo, e todo mundo está 
ali vivendo, envolvido, daqui a pouco a vida passa, o que 
você vai deixar de herança? Você trabalhou tanto na sua 
vida, o que você vai deixar para os seus fi lhos, netos, 
para o futuro desse Estado, que é tão promissor? Mas, 
temos que cuidar dessa parte aí. É um tema difícil de 
ser tratado, mas tem que ser encarado de frente, sem 
meios-termos, e decidir o futuro do povo de Rondônia.

O SR. DELEGADO LUCAS (Presidente) – 
Parabéns, Deputado Pedro Fernandes, por sua fala, 
muito pontual. Ratifi co vossas palavras. 

Agradeço a todas as autoridades aqui compondo 
a Mesa por terem participado. Agradeço sobremaneira 
também a todos aqueles que vieram hoje prestigiar 
essa audiência, que puderam colaborar aqui com os 
seus depoimentos. Agradeço aos servidores de todos os 
órgãos, a Sedam, Sepat, todos os demais órgãos aqui 
representados. Agradeço aos advogados e agradeço aos 
produtores que estiveram aqui até o fi nal. A CPI...

O SR. ALEX REDANO – Será dia 03 de maio, às 
15 horas.

O SR. DELEGADO LUCAS (Presidente) – Declaro 
encerrada esta Reunião.

(Encerra-se esta Reunião às 14 horas e 30 
minutos)

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023 
Processo Eletrônico nº 35459/2022-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia. 
Contratada: TK ELEVADORES BRASIL LTDA. 

OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a 
contratação de empresa especializada em prestar serviços 
de atualização tecnológica nos seis (06) elevadores 
da marca TK Elevador instalados no Edifício-Sede da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. A referida 
contratação, além de mão de obra especializada, inclui 
também o fornecimento de componentes, acessórios e 
software de controle e gerenciamento de tráfego dos 
elevadores.

DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 8.1. O valor total do 
presente Contrato é de R$ 992.835,96 (novecentos e 
noventa e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 
noventa e seis centavos).
8.1.1. O valor total do presente Contrato é composto 
de custo de implantação do sistema de antecipação de 
chamada e destino para todos os 6 (seis) elevadores, 
no montante de R$ 965.133,29 (novecentos e sessenta 
e cinco mil, cento e trinta e três reais e vinte e nove 
centavos), bem como custo de implantação do software 
destinado ao gerenciamento de tráfego e funcionamento 
para todos os 6 (seis) elevadores, no montante de R$ 
27.702,67 (vinte e sete mil, setecentos e dois reais e 
sessenta e sete centavos).
8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.1. As despesas 
decorrentes da contratação correrão às expensas dos 
recursos consignados no Orçamento da Assembleia 
Legislativa de Rondônia para o exercício de 2023, na 
seguinte classifi cação orçamentária:

ADVOCACIA-GERAL
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Programa de Trabalho: 01.122.1006.2406.240601
Fonte de Recurso: 1.5.01.000001
Natureza da Despesa: 44.90.51.92
Nota de Empenho: 2023NE000120, emitida em 
26/01/2023, no valor de R$ 992.835,96 (novecentos e 
noventa e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 
noventa e seis centavos).
9.2. Poderá haver posteriores emissão de 
complementação ou de novo empenho a fi m de dar 
cobertura da despesa autorizada.

DOS PRAZOS: 12.2. A Contratada terá 30 (trinta) 
dias consecutivos para iniciar a execução do contrato, 
contados do recebimento da Ordem de Serviços, sendo 
que, após o início dos serviços, o prazo para fi nalização 
da obra será de 10 (dez) meses corridos. 

DO FORO: 16.1. Fica eleito, de comum acordo, o foro 
do Município de Porto Velho/RO para dirimir quaisquer 
questões contratuais ou casos omissos.

16.2. Para fi rmeza e como prova do acordado foi lavrado 
o presente contrato, o qual depois e lido e achado 
conforme vai devidamente assinado pelas partes 
contratantes, e com vista do Sr. Advogado Geral desta 
Casa de Leis, impresso em 3 (três) vias de igual teor e 
registrados às fl s. 04 do livro de Registros e Contratos 
da Advocacia Geral da ALE/RO.

Porto Velho, 03 de abril de 2023  
     

TK ELEVADORES BRASIL LTDA
SALES SATOSHI OKUBO JUNIOR

Representante Legal
CONTRATADA

TK ELEVADORES BRASIL LTDA
GLAUBIA PAES SALLES 
Representante Legal

CONTRATADA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA

ROGER ANDRÉ FERNANDES
Secretário-Geral – ALE/RO

CONTRATANTE

                                                        
                ATO Nº2515/2023-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da 
LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, e, 
conforme o memorando 175/SSI/2023.

RESOLVE:

RETIFICAR o ATO Nº0236/2023-SRH/SG/ALE, de 20 de  
janeiro de 2023, publicado no Diario Ofi cial da ALE/RO 
nº 11 em 20/01/2023, que exonerou o servidor ALBER-
TO JORGE VALLE.

ONDE SE LÊ: a contar de 01 de janeiro de 2023.

LEIA-SE: a contar de 28 de fevereiro de 2023.

Porto Velho, 26 de abril de 2023.

ROGER ANDRE FERNANDES
Secretário-Geral ALE/RO

                          
                ATO Nº2516/2023-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da 
LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, e, 
conforme o memorando 149/S SI/2023.

RESOLVE:

RETIFICAR o ATO Nº2391/2023-SRH/SG/ALE, de 14 de  
abril de 2023, publicado no Diario Ofi cial da ALE/RO nº 
65 em 17/04/2023, que nomeou o servidor ALISSON 
JOSE PINHEIRO TOURINHO.

ONDE SE LÊ: a contar de 03 de abril de 2023.

LEIA-SE:  a contar de 16 de março de 2023.

Porto Velho, 26 de abril de 2023.

ROGER ANDRE FERNANDES
Secretário-Geral ALE/RO

ATO Nº2498/2023-SRH/SG/ALE

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da 
LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, e, 
conforme o memorando nº 176/SSI/2023. 

SUP. DE RECURSOS HUMANOS


